
- 293 

Acordam, em 1.8 Câmara do Tribunal 
clt:' Justiça do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, negar provimento à ape
lação e confirmar a sentença apelada. 
Custas na forma da lei. 

João Pessoa, 25 de março de 1951. 
Manuel Maia, Presidente. - Flodoarcro 
da Silveira, Relator. - J. Flóscolo. 
S. Montenegro. - Fui presente. -
Renato Lima. 

PODER DE POLiCIA - FECHAMENTO DE CASA COMERCIAL 
ATO ADMINISTRATIVO - FôRÇA EXECUT6RIA 

- O ato administrativo é executório; ruío precisa a Admi.
nistração de recorrer a outro Poder para torruí-lo efetivo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Indústria de Artefatos de Aço Trepan S. A. versus Prefeitura Municipal 
de São Paulo 

Embargos infringentes n.O 59.544 - Relator: Sr. Desembargador 
JosÉ G. RODRIGUES DE ALCKMIN 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de embargos infringentes n.o .• 
59.544, da comarca da Capital, em que 
é embargante a Indústria de Artefatos 
de Aço "Tupan" S. A., e embargada, 
a Municipalidade de São Paulo: Acor
dam, em Terceiro Grupo de Câmaras 
Civis do Tribunal de Justiça, adotado o 
relatório de fls., rejeitar os embargos, 
por maioria de votos. 

A Municipalidade de São Paulo, com 
auxílio de fôrça policial, executou or
dem de fechamento da indústria da em
bargante, que persistia em funcionar 
sem a necessária licença. Reputando ile
gal a execução dessa ordem, pretende a 
embargante haver da Municipalidade 
larga indenização pelos danos que diz 
ter sofrido com a paralisação de suas 
atividades. 

Revelam os autos, porém, que a in
dústria da embargante, instalada sem 
obediência a dispositivos do Código de 
Obras, punha em risco a vida e os bens 
de proprietários vizinhos. Intimada a re
gularizar as instalações, não atendeu a 
embargante a intimações várias, limi
tando-se a pagar as multas. Negou-lhe 
CL Municipalidade, por êsse motivo, licen
ça para o funcionamento no exercício 
de 1949. Insistiu a embargante em fun-

cionar sem licença, desatendendo a duas 
intimações para que paralisasse as suas 
atividades. Daí o ter a Municipalidade 
recorrido à fôrça policial para executar 
a ordem de fechamento da indústria. 

Afirma a embargante que êsse ato foi 
ilegal, pois somente através da atividade 
judiciária, por via de ação cominatória, 
poderia a Municipalidade dar à execução 
tal ordem; e que, em qualquer caso, ha
vendo sofrido danos, à Municipalidade 
cabe compô-Ios, nos têrmos do art. 194 
da Constituição federal. 

Nenhuma ilegalidade cometeu a em
bargada, porém, ao recorrer à fôrça po
licial para tornar efetiva a ordem de 
fechamento da indústria da embargante. 

O ato administrativo contém um ele
mento de obrigatoriedade. E "seria de
feito extremamente embaraçoso que a 
Administração não pudesse coagir, por 
sua própria fôrça de autoridade, sem a 
necessidade de recorrer a outro poder; 
pelo que, o ato administrativo é "exe
cutório". Tal executividade do ato ad
ministrativo, expressão de uma intenção 
da autoridade, é, consigna Cino Vitta, 
uma particularidade do direito público. 
De fato, quando um particular preten
de impor a outro, que o recusa, o cum
primento de determinada obrigação, a 
pretensão só se pode traduzir em exe
cução depois que a autoridade judicial 
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lhe reconhece a legitimidade. Se se ado
tasse para a execução do ato adminis
trativo em caso de oposição particular, 
o processo judicial, constantes e graves 
obstáculos se levantariam à Adminis
tração, a que se atribui, sem repugnân
cia, a faculdade de empregar a fôrça, a 
seu dispor, para efetivar a executivida
de inerente ao ato administrativo" (v. 
J. Guimarães Menegale Direito Adrni
nistrativo, I, pág. 81). De admitir-se, 
pois, consoante Ranellete (Le Guaran
tigie della Giustizia nella P. Arnrninis
trazione, pág. 135), Que a executivida
de do ato administrativo é essencial ao 
poder público, ou está isenta, como diz 
Borsi (L'Esecutorietà degli Atti Arn
ministrativi, pág. 51), na própria na
tureza do poder de que emana o ato. 

Nem a existência de meio judicial pa
ra a obtenção do fechamento da indús
tria privaria a embargada de promover 
a execução da ordem. Consoante Macha
do Guimarães, o art. 302, n.o XI, da lei 
processual "concede a ação cominatória, 
nos casos que especifica, para que a au
toridade administrativa recorra à via 
judicial quando assim o preferir, para 
a execução dos atos de polícia adminis
trativa", renunciando, assim, ao privi
légio da auto-tutela. Mas é de conside
rar-se "ressalvado e em pleno vigor, 
portanto, o poder de executar os pró
prios atos, concedido à Administração 
pública, expressa ou implicitamente, em 
leis, regulamentos e posturas" (v. Co
mentários U<i Código de Processo Civil, 
IV, pág. 2'21). 

Tal circunstância não tolhe, bem é 
de ver, o contrôle judicial da atividade 
administrativa. Se a Administração o 
não prefere submeter a contrôle prévio, 
dando à execução judicial o ato, o exame 
de sua legalidade se fará mediante a 
provocação do particular, em ocasião 
posterior. 

Outrossim, não é de cogitar se exis
tiu, na espécie, questão estranha ao po
der de polícia, mas simples conflito de 
direitos de vizinhança, consoante a dis
tinção de Laferriere (Le Droit de Pro
prieté, pág. 51). Desobedientes, as ms
talações da embargante, aos dispositivos 

do Código de Obras, a denegação da li
cença não se revestiu de ilegalidade. 

Lícita, portanto, a ação da embarga
da, não tem a embargante direito a qual
quer indenização pela paralisação de 
suas atividades, exercidas ilicitamente, 
por não licenciadas. 

Custas pela embargante. 
São Paulo, 12 de dezembro de 1952. 

- ""fário Masagã9, Presidente, venci
do, de acôrdo com a seguinte declaração 
de voto: 

Data venia, discordei da maioria, 
pelas seguintes razões: 

A doutrina do acórdão, relativa aos 
atos administrativos, não se aplica à 
espécie dos autos. E' preciso não con
fundir ato administrativo com atividade 
da Administração. Ato administrativo 
é espécie do gênero "ato jurídico", e 
sua essência é uma manifestação de von
tade destinada a criar, conservar, modi
ficar ou extinguir direitos. Atos mate
riais, como fazer uma ponte, abrir uma 
estrada, fechar uma casa de particular, 
são atividades da Administração, mas 
não constituem atos administrativos. 

Na espécie houve um ato administra
tivo somente, e ocorreu por via do des
pacho que negou licença de funciona
mento do estabelecimento da embargan
te. Determinação negativa, não compor
ta execução. 

Mas êsse ato administrativo não está 
em discussão. Contra êle ninguém re
clama. 

O que está em tela é a ação adminis
trativa pela qual a Prefeitura ex proprio 
rnarte, sem qualquer ordem judiciária, 
fechou aquêle estabelecimento. 

Ora, se alguma emprêsa, que necessi
te de licença, funciona sem ela não pode 
a Prefeitura impedí-lo pela fôrça. Tem 
de promover o respectivo fechamento 
pela ação competente, especialmente pre
vista no art. 302, n.O XI, do Código de 
Processo. 

Ao invés de demandar, perante o po
der judiciário, a Prefeitura preferiu jul
gar ela mesma a causa, e executar a pró
pria sentença. 

~sse procedimento, que no Brasil foi 
abolido, já no tempo do Império, quan-
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to às Municipalidades, pela lei de 1.0 
de outubro de 1928, art. 24, e que in
veste contra a ordem jurídica em vigor 
no país, mereceu os aplausos do vene
rando acórdão. Negou-se, assim, a vigên-

cia do art. 302, n.o XI, do Código de 
Processo. - José G. Rodrigues de Al
ckmin, Relator. - H. da Silva Lima. 
- Camargo Aranha. - Joaquim de Si
los Cintra. 

PODER DE POLiCIA - DEFESA SANITÁRIA 

- A lei, regulando o exercício da Profissão, pode esta
belecer condições gerais, no interêsse público, quer econômico, 
quer sanitário. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

José Adriano e outros versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.O 12.954 - Relator: Sr. Desembargador 

HOMERO PINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de apelação cível, em man
dado de segurança n.o 12.954, em a 
qual são apelantes José Adriano e ou
tros, sendo apelada a Prefeitura do Dis
trito Federal: 

Acordam, por maioria de votos, con
tra o do Desembargador Sadí de Gus
mão, em Tribunal Pleno, os Juízes do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 
em negar provimento ao aludido recurso, 
pagas as custas na forma da lei. 

Os apelantes são açougueiros e, as
sim, pleitearam junto à Municipalidade 
a recondução de seus alvarás de locali
zação do comércio de carnes verdes para 
o segundo semestre de 1950. A Prefei
tura, porém, dando execução ao que dis-
1J!Õe o art. 3.0 do decreto municipal nú
mero 10.107, de 26 de dezembro de 
1949, subordinou o recebimento do im
pôsto oferecido e a expedição do alvará 
respectivo, à assinatura, por parte dos 
aiudidos açougueiros, de um têrmo de 
responsabilidade, em o Departamento de 
Abastecimento, em o qual constariam 
as exigências legais instituídas para o 
-comércio de carnes verdes. 

A exigência em referência, exercidas 
dentro do poder de polícia da Pública 
Administração, contendo medida de se
gurança e de defesa sanitária da po
pulação, devidamente autorizada por lei, 

não ofende a supostos direitos de livre 
exercício de profissão, indústria ou co
mércio. 

Com efeito, o art. 3.0 do decreto mu
nicipal n.o 10.107, de 26 de dezembro 
de 1949, determina com clareza que 
"nem um alvará de localização será res
tabelecido para o funcionamento de fir
mas, estabelecimentos ou pessoas que in
corram na prática de atos contrários ao 
abastecimento público, estipulando-se 
que, a partir de 1.0 de janeiro de 1950, 
as licenças de marchantes, de estabeleci
mento retalhista e emprêsas frigoríficas 
somente serão concedidas ou renovadas, 
mediante prévia assinatura, no Depar
tamento de Abastecimento, do têrmo de 
responsabilidade e do qual constarão, 
além de outras, exigências de regulari
dade de vendas, de fornecimentos das 
cotas mínimas e do abate do mínimo 
de cabeças de gado bovino, nos períodos 
da safra e da entre-safra". 

Ora, o dispositivo legal em questão, 
permite à autoridade, além das exigên
cias relativas ao fornecimento, abate de 
gado bovino e regularidade das vendas, 
formular outras, quer aos marchantes, 
quer ao retalhistas de carnes verdes, 
condizentes com a segurança e a defesa 
sanitária da população, sem que tais 
exigências constituam entrave à liber
dade de comércio ou à profissão do co
merciante (Constituição federal, artigo 
141, § 14) - por isso que a lei, regu-




